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PORTARIA Nº 013/2023 
de 05 de janeiro de 2023. 

 
“Cria Comissão Local de 
Acompanhamento de Ações do Comitê 
de Integração Fronteiriça Trinacional e 
designa seus integrantes”. 

 
O Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, MAHER JABER MAHMUD, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “c” e artigo 
96, inciso III da Lei Orgânica do Município. 

 
CONSIDERANDO o Memorando de Entendimento entre a República 

Federativa do Brasil, a República Argentina e a República Oriental do Uruguai sobre 
a Criação e o Funcionamento do Comitê de Integração Fronteiriça Trinacional Barra 
do Quaraí (Brasil), Monte Caseros (Argentina) e Bella Unión (Uruguai), de 14 de 
outubro de 2019 e publicado no DOU em 18 de outubro de 2019, p. 105 e 106; 

 
CONSIDERANDO a Instalação do Comitê de Integração Fronteiriça 

Trinacional e sua entrada em funcionamento no dia 1º de junho de 2022, em 
solenidade realizada no Município de Barra do Quaraí; e 

 
CONSIDERANDO a identificação de projetos estratégicos para o 

desenvolvimento integrado e sustentável das comunidades da tríplice fronteira mais 
austral do continente americano, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Criar Comissão Local de Acompanhamento de Ações do 

Comitê de Integração Fronteiriça Trinacional e designar seus integrantes, ficando 
assim constituída: 

 

 Argemiro da Rosa Rocha (Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Turismo e Integração Fronteiriça); 

 Temístocles Felício de Bastos (Secretário Municipal de 
Administração);  

 Rafael dos Santos Fialho (Chefe da Divisão de Eventos, 
Esporte, Lazer e Tradicionalismo); e 

 Hamilton Santos Rodrigues (Gabinete do Prefeito 
Municipal).  

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 05 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

    MAHER JABER MAHMUD 
    Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
Data Supra. 
 
 
 
 
 
    Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração  
 


